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SEULAt sobre a criação de
de e de

dito

ao 1998 e dá

Outraz

RODRIGUESNETO, PRESIDENTEDA CIMARA MUNrcrPA1 AN-
afircA-vs., SUASATRIBvrçcEs QE CONFERIDASPOR'
LEI, PAZ SAER A E'ROTtT O PRCJÑTC DE

a de An'lica, através do de conta
autorizado a criar de e abertura de

crédito no programa de trabalho $42.188.2022 —

tenção e ao engim e de valorização do
nagia±ário no valor ae R$ duzentos reais).

— A distribuida da

cn42.188.2022-

3100-

3110-

3220-

3222—

PSPmrFTCA

VALORIZAÇÃO

CORRENTES

DESPESAS CUSTEIO

crvrr,..... 90.000,co
TRANSERÊIOIA CORRETT?S

AO

Art. OB a do ortigo anterior

oco"ex€o amllação da dotação

CB42.188.2019—

ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA

ctJTJTtTRA DESPORTOS

MAItn. CARGO
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DESPESAS CORFEITES

DESPESAS

PESSOAI

PESSOAI, 200,moo.

em vigor na date de Ñvogaag ag

EX, 27 1998.

si dente

ctTES


